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DECRETO Nº 6.565 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

Fixa o reajuste da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública COSIP para o ano 2019.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 10 da Lei 945/2003, 
de 27 de outubro de 2003.

DECRETA:

Art. 1º Fixa o reajuste da Contribuição para Custeio do Serviço de Ilu-

minação Pública – COSIP para o ano de 2019 em 3,97% (três vírgula 
noventa e sete por cento).

Parágrafo Único – O valor fixado neste artigo foi estabelecido com base 
na variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) verifi-
cada no período de outubro de 2017 a setembro de 2018.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor a partir do dia 1º de janei-
ro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 19 dias do mês de novembro de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
Fundo Nacional de Saúde – Bloco CUSTEIO – 624060-1 19/11/18 4.816,50
FNAS – BL MAC APAE – 30319-4 16/11/18 810,78
FNDE – Salário Educação – 10.465-5 19/11/18 83.006,03
FNDE – Fundeb – 30665-7 14/11/18 185.548,78
CONT REPASSE 845312/17-MIN.CIDADES PAV. ASFALTICA – 647241-3 14/11/18 59.060,00
CONT REPASSE 856605/17-MIN.CIDADES PAV. ASFALTICA – 647240-5 16/11/18 49.170,00

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 59.000.000,00 70.517.864,28 9.569.245,90 47.274.649,65 8.959.906,92 45.764.803,4023.243.214,63 24.753.060,88 43.885.220,80

DESPESAS CORRENTES 54.963.699,86 60.341.037,17 8.279.487,97 42.872.956,48 8.306.409,70 42.631.171,1717.468.080,69 17.709.866,00 40.771.671,57

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 31.347.046,86 31.726.890,35 4.375.122,55 22.581.546,72 4.375.122,55 22.581.546,729.145.343,63 9.145.343,63 22.581.546,72

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 110.000,00 110.000,00 18.723,82 83.820,66 18.723,82 83.820,6626.179,34 26.179,34 83.820,66

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 23.506.653,00 28.504.146,82 3.885.641,60 20.207.589,10 3.912.563,33 19.965.803,798.296.557,72 8.538.343,03 18.106.304,19

DESPESAS DE CAPITAL 3.736.300,14 9.876.827,11 1.289.757,93 4.401.693,17 653.497,22 3.133.632,235.475.133,94 6.743.194,88 3.113.549,23

INVESTIMENTOS 3.446.300,14 9.586.827,11 1.242.913,71 4.167.502,84 606.653,00 2.899.441,905.419.324,27 6.687.385,21 2.879.358,90

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 290.000,00 290.000,00 46.844,22 234.190,33 46.844,22 234.190,3355.809,67 55.809,67 234.190,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 300.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 300.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 59.000.000,00 70.517.864,28 9.569.245,90 47.274.649,65 8.959.906,92 45.764.803,4023.243.214,63 24.753.060,88 43.885.220,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 59.000.000,00 70.517.864,28 9.569.245,90 47.274.649,65 8.959.906,92 45.764.803,4023.243.214,63 24.753.060,88 43.885.220,80

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 1.397.642,22 0,00 2.907.488,47(1.397.642,22) (2.907.488,47) 4.787.071,07

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 59.000.000,00 70.517.864,28 9.569.245,90 48.672.291,87 8.959.906,92 48.672.291,8721.845.572,41 21.845.572,41 48.672.291,87

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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